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NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DO 

VELÓDROMO PARA TREINAMENTO 
 

Para que possamos manter o acesso e a utilização do Velódromo 

ordenadamente, algumas normas serão implementadas para todos os usuários: 

 

 Todas as pessoas que quiserem utilizar o Velódromo deverão 

realizar a Clínica de Treinamento; 

 Após a realização da Clínica, o nome da mesma fará parte da 

lista que fica em poder da segurança do Velódromo; 

 Todas as pessoas que quiserem utilizar o Velódromo deverão 

estar devidamente federadas; 

 A entrada no Velódromo para treinamento se dará mediante a 

conferência do nome da pessoa na lista e da apresentação da 

carteira da Federação (Ciclismo ou Triathlon) a qual faz parte, 

da CBC ou da CBTRI do ano vigente; 

 Os atletas de outros estados que apresentarem a carteira da 

respectiva Federação de Ciclismo ou da CBC, irão preencher um 

cadastro e um termo de responsabilidade para poder treinar. 

Feito isso, o nome dos mesmos passará a constar da lista. 

 As carteiras valerão até 1º de Março do ano seguinte; 

 Para este ano (2010), as carteiras irão ser exigidas a partir de 1º 

de Agosto. 

Dessa forma, com a colaboração de todos, teremos mais organização e 

segurança na utilização do Velódromo. 
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